Protestante: Time de Voleibol feminino Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
Protestado: Time de Voleibol feminino do Tribunal Regional do Trabalho


Em 10 de dezembro de 2009, em virtude do recurso interpostos pelo time de voleibol feminino do Tribunal de Regional Eleitoral do Distrito Federal contra o time de voleibol feminino do Tribunal Regional do Trabalho - TRT, de forma tempestiva, requerendo o cumprimento do regulamento quanto aos art. 12 e 13 do regulamento das, o Tribunal Desportiva das Olimpíadas da Justiça decide quanto aos pontos apresentados e suas alegações.


“Art. 12 – Poderão participar da Olimpíada todos os funcionários do quadro e requisitados dos órgãos convidados, desde comprovado por intermédio da carteira funcional, crachá ou ainda declaração do órgão.

Parágrafo Primeiro - As equipes deverão estar uniformizadas, com camisas e calções padronizados;

Parágrafo Segundo - No caso de fornecimento, pelo patrocinador, de jogo de uniformes, estes deverão, obrigatoriamente, ser utilizados durante a competição. A equipe que vier a participar sem o jogo de uniforme fornecido será considerada perdedora da partida, com os

pontos sendo revertidos para a equipe adversária.

Art. 13 – Todos os participantes do campeonato deverão ter conhecimento deste regulamento específico, do manual de procedimentos e do Código Disciplinar de Justiça Desportiva;

Parágrafo Único – Não serão admitidas alegações de desconhecimento do presente Regulamento.”



Da averiguação do vínculo dos atletas

 

A participação das atletas do time de Voleibol feminino inscritos nas Olimpíadas da Justiça foi devidamente verificada, pela arbitragem e pela Coordenação do evento, motivo este, que não resta dúvida quando a participação das atletas do Órgão protestado.

 

Da utilização dos uniformes

 

Tendo em vista que a equipe de Voleibol feminino do Tribunal Regional do Trabalho – TRT, não obteve o uniforme completo fornecido pela Organização do evento, o qual justificou ao referido time que a fábrica não conseguiu cumprir o contrato para confecção de todo seu uniforme, autorizou a confecção em caráter única e emergencial de outro tipo de “SHORT”, para competição das Olimpíadas da Justiça, o qual foi informado à arbitragem, no primeiro jogo da competição.  
Assim pelo exposto julgo, TEMPESTIVO o recurso interposto e no mérito julgo IMPROCEDENTE o pedido pelas alegações apresentadas.

A decisão deste Tribunal Desportivo e irrecorrível, não cabendo demais embargos ou recursos.
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